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Ofício n° 02/2023 - Santa Inês-Paraíba, 24 de janeiro de 2023. 

 

Ao Banco do Brasil SA- Agência: 0913-x 

 

CNPJ: 42.818.265/0001-41 

Fundo Municipal da Infância e Adolescência- FIA 

 

Senhor (a) Gerente. 

 

  Ao cumprimentá-lo (a), venho à presença de Vossa Senhoria solicitar os bons 

préstimos no sentido de que seja procedida atualização cadastral e movimentação financeira em todas as 

contas desta edilidade. As quais serão movimentadas por: 

 

Cícera Wênia Mariano de Lacerda 

CPF: 089.059.314-05 

RG: 3.570.683 

Dayanna Karine Pereira de Carvalho 

CPF: 702.956.494-45 

RG:3.972.423 – SSDS/PB. 
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  Informamos que os mesmos terão direitos de emitir cheques, abrir contas de 

depósitos, receber, passar recibos e dar quitação, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de 

cheques, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, 

baixar cheques, efetuar pagamento por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, 

consultar contas/aplicações, programas, repasse de recursos federais, liberar arquivos de pagamentos no 

gerenciador financeiro, solicitar saldos/extratos de investimentos, emitir comprovantes, efetuar 

transferências para mesma titularidade por meio eletrônico e encerrar contas de depósitos. 

  Colocando-me à disposição para qualquer esclarecimento caso seja necessário, 

e aproveitando o ensejo para renovar os meus votos de estima consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

JOÃO CARLOS VIEIRA NETO 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 

 

FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA 

PREFEITO  

 


